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Boa Esperança/ES, 20 de março de 2026.
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OFÍCIO CMBE   085/2026

Referência: Encaminha o Autógrafo n° 009/2026 do Projeto de Lei n° 005/2026 para sanção.

À Sua Excelência o Senhor Prefeito de Boa Esperança-ES.

Informamos a Vossa Excelência que foi aprovado por unanimidade, pelo Plenário desta
Câmara Municipal, com apresentação de emendas, no rito de Lei Ordinária, o Projeto de Lei n°
005/2026, na sessão ordinária ocorrida no dia 18 de março de 2026.

Encaminhamos a Vossa Excelência, o Autógrafo n° 009/2026, do Projeto de Lei n° 005/2026
que "Concede gratificação de serviço ao servidor público do Poder Executivo Municipal na
forma desta Lei", para a devida sanção, nos termos do artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e
art. 254 do Regimento Interno.

Atenciosamente,

J0SETH DO LIVRAMENTO AREIA

Presidente
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